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SUPERINTENDÊNCIA 

  

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 811, de 18 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar José Carlos Perri V Alvarez, Médico, lotado na Gerência de Atenção à Saúde, 

matrícula SIAPE nº 398066, como Chefe de Serviço de Cirurgia do Aparelho Digestivo do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle.  

  

Art. 2º Designar Fernando Athayde Madureira, Médico, matrícula SIAPE nº 2329675, como 

substituto(a) da função de Chefe de Serviço de Cirurgia do Aparelho Digestivo, nas ausências e 

impedimentos do(a) titular. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 812, de 18 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 
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junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 387, de 21 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 214, 

de 28 de junho de 2021, que constituiu a Equipe de Planejamento de Contratação para aquisição de itens 

"FRACASSADOS NO PREGÃO 1019/2021 - ANESTESIA", para o Hospital Universitário Gaffrée e 

Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 

05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, da seguinte forma: 

 

I - Destituir da referida EPC: 

NOME SIAPE CARGO 

Fernanda Katharina Fontes 3043148 Assistente Administrativo 

Risa Maria Guedes da Silva 3074970 Enfermeira 

Érica Rossi Garcia  1279330 Enfermeira 

Patrícia Duarte da Silva 3053101 Assistente Administrativo 

 

II - Designar para a EPC: 

NOME SIAPE CARGO 

Vinicius Vargas Trindade 3043430 Assistente Administrativo 

  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 387, de 21 de junho de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço nº 214, de 28 de junho de 2021. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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Portaria-SEI nº 816, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação para fornecimento e instalação de lonas de 

PVC ou policarbonato, com fixadores parabolt, cabo de aço e calhas, para atender às necessidades do 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, em conformidade com o disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  

NOME SIAPE CARGO 

Fernanda Katharina Fontes 3043148 Assistente Administrativo 

Maria de Fátima Lopes de 

Araújo 
3075122 Assistente Administrativo 

Vanessa Pereira Souza de 

Carvalho 
3235082 Arquiteta 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 813, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Gustavo Barros Marsiglia, Chefe da DAF, matrícula SIAPE nº  3074763, como 

substituto(a) do cargo de Gerente Administrativo, ocupado atualmente por Vinicius da Rocha Thompson 

Coelho, matrícula SIAPE nº 3075101, em caso de ausências e impedimentos legais do(a) titular. 

  

Art. 2º Revoga-se a Portaria-SEI nº 683, de 04 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 

nº 235, de 08 de novembro de 2021. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 814, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Designar Patricia Gonçalves Trentin, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 3142306, como 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, ocupado atualmente por Raquel 

Goelzer Machado dos Santos, matrícula SIAPE nº 1066517, em caso de ausências e impedimentos 

legais do(a) titular. 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 818, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Tatiana Policarpo Ferreira, matrícula SIAPE nº 3128924, como substituto(a) do cargo 

de Chefe do Setor de Administração, ocupado atualmente por Roberto Leandro Alves de Jesus, 

matrícula SIAPE nº 1237580, no período de 21 a 24 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo(a) chefe substituto(a) no período de 21 a 24 de 

dezembro de 2021.  

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 
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ALTERAÇÃO DE EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 815, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a Portaria nº 42, de 27 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 188, de  

01 de fevereiro de 2021, que designou a equipe para gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da 

execução e do adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 02/2021 (doc. SEI 

nº 11454834), cujo objeto é a contratação da obra de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução de 

reforma de espaço existente para implantação de serviço de terapia renal substitutiva (Hemodiálise), 

incluindo a elaboração do projeto executivo concomitantemente com a obra, no Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle, conforme condições e especificações do Edital e anexos da Concorrência nº 02/2020, 

da seguinte forma: 

 

I - Designar para compor a referida equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Fiscal Anderson Fernandes Caple 2420161 

Fiscal Substituto Douglas Vidal Gomes da Silva 2262038 

  

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 42, de 27 de janeiro de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço nº 188, de  01 de fevereiro de 2021. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=23971284&id_procedimento_atual=3278061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002728&infra_hash=9fc4f8fba3f42c3e33ab512dde5f864d6d1d22e03041a435ccee40e60fb7e356


nº 244, terça-feira, 21 de dezembro de 2021                                                              

   

 

 10 
 

Portaria-SEI nº 817, de 20 de dezembro de 2021 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de 

junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro 

de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

  

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI nº 411, de 01 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 215, 

de 05 de julho de 2021, que designou a equipe para gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da 

execução e do adequado cumprimento das cláusulas do Contrato nº 08/2021 (14488273), cujo objeto é 

a prestação do serviços de vigilância patrimonial desarmada, com mão de obra dedicada, para o Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital, da seguinte forma: 

 

I - Destituir da referida equipe de fiscalização: 

NOME SIAPE CATEGORIA 

Paulo Ribeiro de Andrade Filho 3136106 Fiscal Administrativo 

 

II - Designar para compor a equipe: 

NOME SIAPE CATEGORIA 

Iria Marcia Do Espirito Santo 

Sandonato 
3249985 Fiscal Administrativo 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI nº 411, de 01 de julho de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço nº 215, de 05 de julho de 2021. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

       Joao Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27361959&id_procedimento_atual=22147754&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002728&infra_hash=7ff7008b151fffe0ce33d005affd6a55cff4660baefe0813fac9f9d9ddc4f43a

